
  
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO N °  2025

(Do Sr. Cabo Gilberto Silva)

Requerimento  de  Informação  ao  Ministro  da
Agricultura  e  Pecuária,  Sr.  Carlos  Henrique
Baqueta Fávaro, sobre a suspensão do Plano Safra
pelo governo do Presidente Lula.

Senhor Presidente:

Requerimento  de  Informação  ao  Ministro  da  Agricultura  e  Pecuária,  Sr.  Carlos
Henrique Baqueta Fávaro, nos termos do artigo 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado com
os  artigos  115  e  116  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  solicito  informações
detalhadas sobre a decisão do governo de suspender o Plano Safra, que é fundamental para o apoio
aos produtores rurais brasileiros. A suspensão desse programa pode ter consequências graves para o
setor agrícola e, consequentemente, para a economia do país, especialmente em um momento em
que a responsabilidade fiscal e a estabilidade da moeda são cruciais.

Solicito informações concernentes as seguintes perguntas:

1. Quais foram os motivos que levaram o governo a suspender o Plano Safra?

2. Como o governo pretende compensar a suspensão do Plano Safra para os produtores
rurais?

3.  Quais  serão os  impactos  diretos  da suspensão do Plano Safra  na produção agrícola
nacional?

4. O governo possui um plano alternativo para apoiar os agricultores em substituição ao
Plano Safra?

5. Como a suspensão do Plano Safra pode afetar a responsabilidade fiscal do governo?

6.  Quais  medidas  estão  sendo  tomadas  para  evitar  a  desvalorização  da  moeda  em
decorrência dessa suspensão?

7.  O governo tem previsão de aumento  nos  preços dos  itens  da cesta  básica devido à
suspensão do Plano Safra?

8.  Que garantias  o  governo pode oferecer  para  assegurar  a  continuidade  do apoio  aos
produtores rurais?
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9. Existe um estudo que comprove a necessidade de suspensão do Plano Safra?

10. Por que o governo suspendeu o Plana Safra, se esse já estava previsto no orçamento da
União.

JUSTIFICAÇÃO

A suspensão do Plano Safra pode comprometer a capacidade de investimento dos produtores
rurais, afetando diretamente a produção agrícola. Isso pode resultar em uma diminuição da oferta de
alimentos, o que, por sua vez, pode elevar os preços e impactar a segurança alimentar da população.

Má gestão dos recursos da União e  falta  de um plano estruturado para o setor  agrícola
demonstra  uma  irresponsabilidade  fiscal  por  parte  do  governo.  A  agricultura  é  um  pilar  da
economia brasileira, e a ausência de apoio financeiro pode agravar a crise econômica, levando a um
aumento do desemprego e da pobreza no campo.

Observa-se que a desvalorização da moeda brasileira tem gerado incertezas no mercado. A
suspensão do Plano  Safra  pode intensificar  essa  desvalorização,  uma vez  que  a  confiança  dos
investidores  no  setor  agrícola  é  fundamental  para  a  estabilidade  econômica.  A  falta  de  apoio
governamental pode levar a uma fuga de investimentos, prejudicando ainda mais a economia.

Suspensão e interrupção do Plano Safra pode resultar em um aumento nos preços dos itens
da  cesta  básica,  afetando diretamente  a  população  mais  vulnerável.  É  essencial  que o governo
esclareça como pretende mitigar esses efeitos e garantir o acesso da população a alimentos a preços
justos.

Os brasileiros têm o direito de saber os motivos que levaram à suspensão do Plano Safra e
quais medidas o governo pretende adotar para compensar essa decisão. A transparência nas ações
governamentais é fundamental para a construção de um ambiente de confiança e responsabilidade.

Sala de Sessões, em  de        de 2025

Cabo Gilberto Silva

Deputado Federal

PL/PB
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